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ESTADO	DE	GOIÁS

SECRETARIA	DE	ESTADO	DA	RETOMADA

CONCORRÊNCIA	PRESENCIAL	Nº	001/2024

CONTRATAÇÃO	DE	AGÊNCIA	DE	PUBLICIDADE

SUBCOMISSÃO	TÉCNICA

ATA	 03	 –	 ANÁLISE	 DOS	 RECURSOS	 E	 DAS	 CONTRARRAZÕES	 ACERCA	 DAS
PROPOSTAS	TÉCNICAS

ATA DE REUNIÃ O Nº 03, ELABORADA PELA SUBCOMISSÃ O TÉ CNICA, CRIADA PELA
PORTARIA 121047 (SISLOG), DE 09 DE JANEIRO DE 2025, COMPOSTA POR CECÍLIA
BESSA MOREIRA JORGE, BRUNO LEONARDO DE SOUZA FARIAS E WILSON LOPES DE
MENEZES, VISANDO A ANÁ LISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉ CNICAS,
REFERENTES À  CONCORRÊ NCIA PÚ BLICA Nº 01/2024, QUE TEM COMO OBJETO A
CONTRATAÇÃ O DE AGÊ NCIAS DE PUBLICIDADE PARA ATENDER, SOB DEMANDA,
AS NECESSIDADES DA COMUNICAÇÃ O PUBLICITÁ RIA DA SECRETARIA DE ESTADO
DA RETOMADA DO GOVERNO DE GOIÁ S, NOS TERMOS DO EDITAL.

No dia 19 de maio de 2025, a SUBCOMISSÃ O TÉ CNICA recebeu do presidente da
COMISSÃ O ESPECIAL DE LICITAÇÃ O (CEL), PAULO ROGÉ RIO MENDES DE QUEIROZ,
os RECURSOS ADMINISTRATIVOS apresentados pelas licitantes DIGITAL
COMUNICAÇÃ O LTDA. e Z3 PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA., bem como as
CONTRARRAZÕ ES das licitantes BTS COMUNICAÇÃ O LTDA., LOGOS PROPAGANDA
LTDA. e PROPEG COMUNICAÇÃ O S/A. para conhecimento, aná lise e julgamento. 

21.3.1.	 Caso	 o	 recurso	 seja	 interposto	 em	 face	 do	 julgamento	 das
propostas	 técnicas,	 a	 Comissão	 Especial	 de	 Contratação,	 após	 o
recebimento	das	impugnações,	encaminhará	o	recurso	à	Subcomissão
Técnica	para	análise	e	manifestação	quanto	ao	recurso.

De posse dos documentos, com base nos crité rios amplamente divulgados no Edital,
utilizando-se do melhor julgamento dentro das técnicas da publicidade, e em favor da
ampliação da disputa entre as licitantes, como sinalizam as instituiçõ es de fiscalização
e controle, a SUBCOMISSÃ O TÉ CNICA procedeu a aná lise e julgamento dos RECURSOS
ADMINISTRATIVOS e das CONTRARRAZÕ ES, descritos abaixo:

Recorrente: DIGITAL	COMUNICAÇÃO	LTDA.

I - Alega inconsistências, julgamento desproporcional e rigorosidade na avaliação da
recorrente em detrimento das demais licitantes; sustenta violação aos princípios do 
julgamento objetivo e da isonomia;
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II – Requer a desclassificação das licitantes Logos Propaganda, BTS Comunicação, 
Nova e Casa Brasil em razão de descumprimentos à s exigências do Edital, ou que 
sejam reavaliadas as notas destas licitantes para menor; 

III – Requer a revisão das notas da licitante para a pontuação máxima;

IV – Requer a equiparação da nota da recorrente com a licitante classificada em 
primeiro lugar;

V – Requer, caso não seja contemplada nos itens anteriores, que a nota da 
recorrente seja equiparada com a nota atribuída à  BTS Comunicação. 

Recorrente:	Z3	PUBLICIDADE	E	PROPAGANDA	LTDA.

I – Requer a nulidade do procedimento licitató rio, em função de descumprimento de
exigências legais; 

II - Requer a nulidade do procedimento licitató rio, em função de ausência de 
critérios ló gicos, objetivos e transparentes para os descontos atribuídos nas notas 
da licitante;

III – Requer atribuição de pontuação máxima à  Estratégia de Comunicação 
Publicitá ria da recorrente;

IV – Requer majoração de pontuação à  Ideia Criativa da recorrente;

V – Requer redução da pontuação atribuída à  Ideia Criativa da licitante Propeg; 

VI - Requer redução da pontuação atribuída à  Estratégia de Comunicação 
Publicitá ria e à  Estratégia de Mídia da licitante Nova;

Contrarrazões:	LOGOS	PROPAGANDA	LTDA.

I – Alega que as avaliaçõ es da Subcomissão Técnica sobre a proposta da recorrente 
DIGITAL COMUNICAÇÃ O LTDA. foram devidamente criteriosas e fundamentadas; 

II – Alega que a Subcomissão Técnica deve rejeitar o pedido de revisão das notas da 
recorrente Z3 PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA.; 

III – Alega que a Subcomissão Técnica deve rejeitar o pedido de revisão das notas da
recorrente DIGITAL COMUNICAÇÃ O LTDA.

Contrarrazões:	PROPEG	COMUNICAÇÃO	S/A.



3

I – Alega que sejam mantidas as notas da licitante;

II – Alega que a licitante deva ser classificada na ordem atual;

II – Alega que devem ser inalteradas as notas atribuídas à  recorrente DIGITAL 
COMUNICAÇÃ O LTDA.;

IV – Alega que devem ser inalteradas as notas atribuídas à  recorrente Z3 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA.

Contrarrazões:	BTS	COMUNICAÇÃO	LTDA.

I – Alega que sejam mantidas integralmente as notas da licitante.

CONCLUSÃO

Considerando que a Subcomissão Técnica é  soberana em suas decisõ es, resguardadas
no âmbito da LEI Nº 12.232 (29/04/2010), com autonomia e liberdade para avaliar
as propostas de forma imparcial, sem interferências externas;

Considerando que a Subcomissão Técnica garantiu o tratamento isonô mico entre as
licitantes em seu processo de avaliação das Propostas Técnicas; 

Considerando que o Briefing (Anexo I) cumpriu o objetivo de extrair das licitantes a
criatividade na resolução de um hipoté tico problema de comunicação apresentado
pelo GOVERNO DE GOIÁ S, através da SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA;

Considerando que a Subcomissão Técnica é  formada por profissionais de
comunicação e marketing com larga experiência no segmento publicitá rio e proferiu
a sua aná lise e julgamento pautando-se por crité rios técnicos, certificando que os
fatores de pontuação fossem adequados e compatíveis com as características do
objeto;

Considerando que em um processo licitató rio do tipo “Concorrência - Melhor Técnica”
há  de se respeitar os aspectos técnicos, intelectuais e criativos, que pressupõ em a uso
da subjetividade na avaliação das propostas;

TCU:	Acórdão	nº	654/07	–	“A	objetivação	completa	com	parâmetros
matemáticos	e	infalíveis	de	comparação	é	irreal	nesse	tipo	de	objeto”.
“Não	há	como	afastar,	 in	 totum,	a	 subjetividade	em	um	processo	de
contratação	 de	 publicidade,	 do	 tipo	 “melhor	 técnica”.	 O	 que	 se	 está
julgando	 é	 uma	 atividade	 artística,	 intelectual,	 inalcançável	 por
métrica,	peso	ou	outra	forma	de	enlaço	tangível,	material”.
“Qualquer	decisão	subjetiva	no	julgamento	de	propostas	dos	licitantes
encontra	limites	na	Lei,	a	qual	impõe,	além	do	julgamento	objetivo,	a
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vinculação	 aos	 critérios	 preestabelecidos	 no	 instrumento
convocatório”

A Subcomissão Técnica resolve:

Recurso: DIGITAL	COMUNICAÇÃO	LTDA.

I – Ratificar a pontuação atribuída à  recorrente, uma vez que o julgamento foi 
objetivo e garantiu o tratamento isonô mico entre as licitantes;

II – Ratificar a classificação das licitantes Logos Propaganda, BTS Comunicação, 
Nova e Casa Brasil, uma vez que não foram encontradas razõ es que remetessem à  
sua desclassificação;

Acórdão	 nº	 1758-46/03-P,	 DOU	 de	 28.11.2003	 –	 “Assim,	 a
interpretação	 e	 aplicação	 das	 regras	 nele	 estabelecidas	 deve
sempre	ter	por	norte	o	atingimento	das	finalidades	da	licitação,
evitando-se	o	apego	a	formalismos	exagerados,	irrelevantes	ou
desarrazoados,	 que	não	contribuem	para	esse	desiderato:	 “as
normas	disciplinadoras	da	licitação	serão	sempre	interpretadas
em	favor	da	ampliação	da	disputa	entre	os	interessados,	desde
que	 não	 comprometam	 o	 interesse	 da	 administração,	 a
finalidade	e	a	segurança	da	contratação”.	

Acórdão	nº	2003/2011	–	Plenário,	o	ministro-relator	Augusto
Nardes	 destacou	 que	 as	 exigências	 para	 o	 fim	de	 habilitação
devem	ser	compatíveis	com	o	objeto	da	licitação,	evitando-se	o
formalismo	desnecessário.

Acórdão	 2302/2012	 –	 Plenário:	 “Rigor	 formal	 no	 exame	 das
propostas	 dos	 licitantes	não	pode	 ser	 exagerado	ou	absoluto,
sob	 pena	 de	 desclassificação	 de	 propostas	 mais	 vantajosas,
devendo	 as	 simples	 omissões	 ou	 irregularidades	 na
documentação	 ou	 na	 proposta,	 desde	 que	 irrelevantes	 e	 não
causem	prejuízos	à	Administração	ou	aos	concorrentes,	serem
sanadas	mediante	diligências”.	

Acórdão	nº	357/2015	-	Plenário:	“No	curso	de	procedimentos
licitatórios,	 a	 Administração	 Pública	 deve	 pautar-se	 pelo
princípio	do	formalismo	moderado,	que	prescreve	a	adoção	de
formas	simples	e	suficientes	para	propiciar	adequado	grau	de
certeza,	 segurança	 e	 respeito	 aos	 direitos	 dos	 administrados,
promovendo,	 assim,	 a	 prevalência	 do	 conteúdo	 sobre	 o
formalismo	extremo,	respeitadas,	ainda,	as	praxes	essenciais	à
proteção	das	prerrogativas	dos	administrados”.

III – Ratificar a pontuação atribuída à  recorrente;

IV – Negar a equiparação da nota da recorrente com a licitante classificada em 
primeiro lugar;
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V – Negar a equiparação da nota da recorrente com a nota atribuída à  BTS 
Comunicação. 

Recorrente:	Z3	PUBLICIDADE	E	PROPAGANDA	LTDA.

I – Refere-se à s questõ es administrativas, sob a autoridade da COMISSÃ O ESPECIAL DE 
LICITAÇÃ O (CEL);

II - Ratificar a pontuação atribuída à  recorrente, uma vez que o julgamento foi 
objetivo e garantiu o tratamento isonô mico entre as licitantes;

Acórdão	 nº	 1758-46/03-P,	 DOU	 de	 28.11.2003	 –	 “Assim,	 a
interpretação	 e	 aplicação	 das	 regras	 nele	 estabelecidas	 deve
sempre	ter	por	norte	o	atingimento	das	finalidades	da	licitação,
evitando-se	o	apego	a	formalismos	exagerados,	irrelevantes	ou
desarrazoados,	 que	não	contribuem	para	esse	desiderato:	 “as
normas	disciplinadoras	da	licitação	serão	sempre	interpretadas
em	favor	da	ampliação	da	disputa	entre	os	interessados,	desde
que	 não	 comprometam	 o	 interesse	 da	 administração,	 a
finalidade	e	a	segurança	da	contratação”.	

Acórdão	nº	2003/2011	–	Plenário,	o	ministro-relator	Augusto
Nardes	 destacou	 que	 as	 exigências	 para	 o	 fim	de	 habilitação
devem	ser	compatíveis	com	o	objeto	da	licitação,	evitando-se	o
formalismo	desnecessário.

Acórdão	 2302/2012	 –	 Plenário:	 “Rigor	 formal	 no	 exame	 das
propostas	 dos	 licitantes	não	pode	 ser	 exagerado	ou	absoluto,
sob	 pena	 de	 desclassificação	 de	 propostas	 mais	 vantajosas,
devendo	 as	 simples	 omissões	 ou	 irregularidades	 na
documentação	 ou	 na	 proposta,	 desde	 que	 irrelevantes	 e	 não
causem	prejuízos	à	Administração	ou	aos	concorrentes,	serem
sanadas	mediante	diligências”.	

Acórdão	nº	357/2015	-	Plenário:	“No	curso	de	procedimentos
licitatórios,	 a	 Administração	 Pública	 deve	 pautar-se	 pelo
princípio	do	formalismo	moderado,	que	prescreve	a	adoção	de
formas	simples	e	suficientes	para	propiciar	adequado	grau	de
certeza,	 segurança	 e	 respeito	 aos	 direitos	 dos	 administrados,
promovendo,	 assim,	 a	 prevalência	 do	 conteúdo	 sobre	 o
formalismo	extremo,	respeitadas,	ainda,	as	praxes	essenciais	à
proteção	das	prerrogativas	dos	administrados”.

III e IV – Ratificar a pontuação atribuída à  recorrente;

TCU:	Acórdão	nº	654/07	–	“A	objetivação	completa	com	parâmetros
matemáticos	e	infalíveis	de	comparação	é	irreal	nesse	tipo	de	objeto”.
“Não	há	como	afastar,	 in	 totum,	a	 subjetividade	em	um	processo	de
contratação	 de	 publicidade,	 do	 tipo	 “melhor	 técnica”.	 O	 que	 se	 está
julgando	 é	 uma	 atividade	 artística,	 intelectual,	 inalcançável	 por
métrica,	peso	ou	outra	forma	de	enlaço	tangível,	material”.
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“Qualquer	decisão	subjetiva	no	julgamento	de	propostas	dos	licitantes
encontra	limites	na	Lei,	a	qual	impõe,	além	do	julgamento	objetivo,	a
vinculação	 aos	 critérios	 preestabelecidos	 no	 instrumento
convocatório”

V e VI – Ratificar a pontuação atribuída à s licitantes Propeg e Nova.

TCU:	Acórdão	nº	654/07	–	“A	objetivação	completa	com	parâmetros
matemáticos	e	infalíveis	de	comparação	é	irreal	nesse	tipo	de	objeto”.
“Não	há	como	afastar,	 in	 totum,	a	 subjetividade	em	um	processo	de
contratação	 de	 publicidade,	 do	 tipo	 “melhor	 técnica”.	 O	 que	 se	 está
julgando	 é	 uma	 atividade	 artística,	 intelectual,	 inalcançável	 por
métrica,	peso	ou	outra	forma	de	enlaço	tangível,	material”.
“Qualquer	decisão	subjetiva	no	julgamento	de	propostas	dos	licitantes
encontra	limites	na	Lei,	a	qual	impõe,	além	do	julgamento	objetivo,	a
vinculação	 aos	 critérios	 preestabelecidos	 no	 instrumento
convocatório”

Por entender que está  configurada a igualdade, a imparcialidade e a isonomia de
participação dos licitantes, recomenda-se à  COMISSÃ O ESPECIAL DE LICITAÇÃ O
(CEL) o prosseguimento do processo licitató rio, bem como RATIFICAR as
justificativas e as notas atribuídas nas Atas de nú meros “01” e “02”, subscritas por
esta SUBCOMISSÃ O TÉ CNICA.

21.3.1.1	Concluída	a	análise	e	manifestação	quanto	ao	previsto	no	item
21.3.1	 a	 Subcomissão	 Técnica	 devolverá	 o	 recurso	 com	 sua
manifestação	 à	 Comissão	 Especial	 de	 Contratação	 que	 procederá
conforme	item	21.3.

22.1.6	Qualquer	tentativa	de	licitante	influenciar	a	Comissão	Especial
de	Contratação	ou	a	Subcomissão	Técnica	no	processo	de	julgamento
das	Propostas	Técnica	e	de	Preços	resultará	na	sua	desclassificação.

Sem mais, nos colocamos à  disposição para mais esclarecimentos.

Goiânia (GO), 21 de maio de 2025.

CECÍLIA BESSA MOREIRA JORGE
1º MEMBRO 

BRUNO LEONARDO DE SOUZA FARIAS
2º MEMBRO

WILSON LOPES DE MENEZES
3º MEMBRO 
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